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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DrvrsÃo DE LrcrTAçõES E CONTRATOS

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL NO 08/2O2O SRP

EXCLUSTVO PARA irE/ EPPII{Er

2. DO OB]ETO

2.1. A presente licitação tem como objeto o registro de preços para aquisição futura e
parcelada de pneumáticos para atender às demandas das Secretarias da Prefeitura e dos
Fundos Municipais de Assistência Social e de Saúde, nos termos do Decreto Municipal no

A64/2017, conforme especificações técnicas constantes no Anexo I deste Edital.

3. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

3.1. As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos
orçamentários consignados no Orçamento Programa deste Município e dos respectivos Fundos
Municipais de Assistência Social e de Saúde com dotação suficiente, obedecendo à classificação
pêrtine nte.

4. CONDIçõES PARA PARTICIPAçÃO

4.1. Somente poderão participar desta Licitação, em virtude do valor máximo estimado para o

item, em atendimento aos preceitos do art' 48, inc. I da Lei Complementar no 123, de 14 de

dezembro de 2006, com a redação dada pela Lei Complementar no 147, de 07 de agosto de
2OL4, as Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), assim comprovadas
mediante apresentação, no ato do credenciamento, de Declaração de enquadrada na condição
de ME/EPP, podendo adotar como modelo o disposto no Anexo II do presente instrumento, e

ainda, também poderão participar os M icroempreendedores Individuais (MEI), sendo que esses
demonstrarão tal condição apenas apresentando o registro de inscrição na receita federal;
4.1.1. Os interessados deverão observar todas as exigências deste termo, inclusive quanto à

documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e que detenham atividade compatível e
pertinente com o seu objeto.
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1. DISPOSIçÕES PRELIiIIÍ{ARES

O ].IUNICÍPIO DE AREIA BRANCA, por atTavés da PREFEITURA MUNICIPAL, iNSCTitA NO

CNPI sob o no 13.100.995/0001-04, com a participação do FUNDo MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCrA SOCIAL, inscrito no CNPI sob o no 14.787.72010001-53 e do FUNDO
iIUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o no 11.402.091/0001-08, por intermédio de
seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pela PoÊaria no 5912020, torna público, para

conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação do tipo MENOR PREçO POR ITEM,
sob a modalidade PREGÃo PRESENCIAL No 08/2O2O SRP.
DATA DE ABERTURA: 07 deJulho de 2020.
HoÍúÍuo: 08h (oito horas)
U,CAL DA SESSÃO púBLICA: Praça loviniano Freire de Oliveira, s/no, Centro.
1.1. A licitação será regida na forma da Lei no 70.52O/O2, Lei no 8.666/93, Decreto Municipal
no 958/2018 e Decreto Municipal no 864/2017, e ainda, pela Lei Complementar no 123/2006 e

IN O5/2014, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais.
1.2. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos:
ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA;
ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÂO DE ENQUADRADA NA CONDIÇAO DE ME/EPP;
ANEXO III - MODELO DE PROCURAçAO;
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇAO REQUISITOS DE HABILITAÇAO;
ANEXO V . MODELO DE DECLARAçAO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES; C

ANEXO VI . MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS.
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DIVISÃO DE LICITAçõES E CONTRATOS

4.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo
licitatório, os interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situações a seguir:
a) Empresas em estado de falência, de concurso de credores. dissolução ou liquidação;
b) Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
c) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam punidas,
com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública;
d) Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao ór9ão promotor da licitação, bem
assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico'
4.3. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às
condições deste Ed ita l.

5, DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAçÃO

5.1. A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento, junto ao Pregoeiro, por intermédio
de um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar
deste certame, venha a responder pela empresa licitante, devendo, ainda, no ato de entrega
dos envelopes, identificar-se, exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento
equivalente;
5.2. O credenciamento é condição obrigatória para a participação das Licitantes neste Pregão,

ou seja, ofertar propostas (lances), bem com praticar todos oS demais atos inerentes a este
certame, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo III deste Edital;
5.3. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou

instrumento particular, neste último caso acompanhado de cópia do contrato social vigente da

empresa que representa, COm poderes para fOrmular Ofertas e lances de preços/ Oferecer
recursos e desistir deles e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nOme do
proponente, procuração ou ca rta de credenciamento firmada pelo representante legal da

empresa, nos termos de seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, documento esse a
ser apresentado, visando a comprovação da condição do titular, para delegar poderes ao

representante a ser Credenciado. É imprescindível que estejam expressos os poderes

delegados, inclusive os de firmar declarações, desistir ou apresentar razões de recurso e

pratLar todos os demais atos pertinentes ao certame e, no caso de ser sócio, proprietário,
dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo
Estãtuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura, exibindo a Carteira de Identidade ou

outro documento equivalente;
S.4. As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente

os requisitos de habilitação, como condição para a participação nesta licitação, conforme
disposto no inciso vII do art. 40 da Lei no lo,520l2oo2 e inciso v do art. 10o do Decreto

Municipal no 958/2018. A referida declaração deverá ser apresentada juntamente com o

documento de credenciamento, fora dos envelopes que contém os documentos de habilitação e

proposta, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo IV, deste Edital;
b.S. n eropon"nte que não trouxer o documento referente ao credenciamento, não terá sua
proposta por escrito invalidada, mas não poderá participar das fases de lances. Pode até ser
declarada vencedora, desde que nenhum lance verbal supere, em menor preço, a sua proposta
por escrito ou que as demais proponentes venham a ser desclassificadas, sucessivamente, na

habilitação;
5.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante legal e/ou procurador para

mais de uma Licitante;
S,7. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, a não ser
como assistente ao ato Público.
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DIVISÃO DE LICITAçõES E COÍ{TRATOS

6. DA APRESENTAçÃO, DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES

6.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os
Documentos de Habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em conformidade com este
Edital;
6,2. O representante legal da licitante deverá entregar os Envelopes "Proposta de Preços" e
"Documentos de Habilitação", devidamente lacrados, em papel não transparente e separados;
6,3, O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado, contendo as seguintes
informa

6.4, O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado, contendo as

uintes informa

6.5. Não será admitido o encaminhamento de proposta via fax, postal, por meio eletrônico ou

simila r;
6.6. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituições de
quaisquer documentos, nem a retificação de preços ou condições;
6.7. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra o

Município, observadas as prescrições da legislação específica.

7. DA PROPOSTA DE PREçOS

7.1. O envelope "1", com o título "PROPOSTA DE PREÇOS", deverá conter:
7.1.1. A(s) iroposta(s) de Preços da(s) Licitante(s), redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas,
rasuras ou entrelinhas, datada e assinada pelo representante legal da empresa licitante ou por

seu preposto, legalmente estabelecido;
7.1.2. Os preços serão apresentados em algarismos para os valores unitários e totais dos

itens, e em algarismos e por extenso para o valor global da proposta, cotados em moeda

nacional e englobarão todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas, custos

com embalag;ns, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete, seguro, instalação,
etiquetagem, mão-de-obra, etc., e quaisquer outros necessárias ao cumprimento do objeto
desta Liàitação. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em

separado;
7.1.3. Razão Social e CNPI, endereço completo, telefone/fax para contato, no da conta
corrente, agência e respectivo Banco e, se possível, correio eletrônico (e-mail);
7,1,4. Desirição detalhada dos materiais, com as características técnicas, inclusive marca.
observando-sé as especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência;
7.1.S, O prazo para entrega dos materiais objeto desta licitação será de, no máximo cinco dias

úteis, contados da data de aceite da Ordem de Fornecimento;
7,1.ó. Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários e,

havendo discordância entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão estes

últimos;
7,1,?, os preços serão fixos e irreajustáveis durante o período de vigência da ata, e deverão
trazer inclusoi os impostos, taxas, fretes e quaisquer outras despesas, inerentes ao objeto

(
licitado;
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ESTADO DE SERGIPE
ÍtIUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DIVISÃO DE LICITAçÕES E COilTRATOS

7.2. A simples participação neste certame implica:
a) a aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão;
b) que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, contado da
data estipulada para sua entrega, o qual. se maior, deverá ser explicitado na proposta.
Caso o referido prazo não esteja expressamente indicado na proposta, o mesmo será
considerado como aceito para efeito de Julgamento.

7.3. Destaque-se, que a proposta eletrônica referente a êsse instrumento, encontra-
se disponibilizada no aplicativo licitari, sendo indispensávêl sua apresentação no dia
do certame.
7,3,L, O aplicativo é disponibilizado para download e instalação através do link:
http://3tecnos.com. brldown load /937 7/ )

7.3.2, Tal medida visa dar celeridade ao procedimento, uma vez que não se fará necessário
realizar o lançamento manual pelo pregoeiro.

8, DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO

soorff/

8.1. Da Forma De Apresêntação
8.1.1. A Licitante deverá incluir no envelope no "2", com o título - DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO, os seguintes documentos em original (desde que esses possam ficar retidos e
ser autuados no processo), por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial;
8,1.2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, esses últimos
deverão vir fora do envelope de documentação a fim de evitar transtornos e facilitar os
traba lhos do Pregoeiro.
8.2. Da Habilitação Jurídica
8,2.1. Registro Comercial, no caso de empresário individual;
8.2,2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de Sociedades Anônimas, acompanhado de
documentos de eleição de seus ad m inistradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os

objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto
da licitação;
8.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo

órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
8.3. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista
8.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da

Fazenda;
8,3,2. prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver.
relativo ao domicílio ou sede da Licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto deste Edital;
8.3.3. prova de regularidade relativa à seguridade social (INss), através de certidão
Negativa de Débito - CND;
8,3.3.1. Tal regularidade poderá ser apresentada em separado ou conjuntamente, mediante
apresentação da prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional expedita nôs termos
da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de 2Ol4;
8.3.4. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, relativo ao FGTS, expedido pela Caixa
Econômica Federal (CEF);
8.3.5, Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: FêdeÍal, mediante a

apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e Dívida
Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou pela Secrêtaria da
Receita Federal, conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB no 1.751, de 2 de outubro de 2014,
alterada pela Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.821, de 17 de outubro de 2oL4; Estadual,
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda

Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante; e llunicipal, mediante apresêntação

í
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DIVISÃO DE LICITAçõES E CONTRATOS

da Certidão Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do
domicílio ou sede do licitante;
8.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho, mediante a

apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.3.7, A comprovação de regularidade fiscal somente será exigida no caso de virem a ser a(s)
adjudicatária(s) deste certame, nos termos do aft.42 da Lei Complementar no 723/2006;
8.3.7.1 No entanto, as licitantes deverão apresentar os documentos elencados nos subitens
8.3.1a 8.3.5 deste Edital. mesmo que contenham alguma restrição;
A.3,7.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste

Edital, será(ão) assegurado(s) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do momentÕ

em que foriem) deciarada(s) à(s) vencedora(s), prorrogáveis por igual período, a critério do

Município, jara'a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e

emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
a3.7.L.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.3.7.1.1,
implicará decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções previstas no

art. B1 da Lei no 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as Licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar(em) a(s) contrataÇão(ões), ou

revogar a licitação.
8.4. Declaração Relativa e Trabalho De Menores
8.4.1. Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo - Anexo v deste Edital,
expressando que não possui menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre, e menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, Salvo na COndição de aprendiz,
a partir de quatorze anos.
8.5, Da qualificação técnica:
8.5.1, Cómprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características com o objeto da licitação (art' 30, II e §1o, I da Lei no 8.666/93);
8.5.1.1. A comprovação de aptidãO supramencionada será feita por atestado(s) ou

certidão(ões) de fornecimento similar(es) de complexidade tecnológica e operacional
equivalente,-em nome da licitante, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou

privado.
8,6. Da Qualificação Econômica Financeira
8.6.1. Cartidão Nàgativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da

pessoa jurídica, ou ãa execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. No caso

do documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será considerado
30 (trinta) dias da data de sua emissão;
g.7. Os documentos emitidos via Internet, por órgãos ou entidades públicas, dispensam a

necessidade de autenticações e, em caso de deficiência nas informações constantes no

documento apresentado, inclusive quanto ao prazo de validade, os mesmos poderão ser

conferidos via Internet durante a sessão, para verificação da regularidade, A Administração
não se responsa bilizará pela eventual ind isponibilidade dos meios eletrônicos de informações,

no momento da verificação da habilitação. Ocorrendo essa ind isponibilidade e não sendo

apresentados os documentos alcançados pela verificação, a Licitante será inabilitada;
g.S. Nao serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos

documentos requeridos no presente Edital e seus anexos;
8.9. promovida a homologação da licitação, esta será devidamente comunicada a todos os

licitantes, ficando os documentos das demais empresas interêssadas em poder do Pregoeiro

(sob a guarda da comissão de Licitação), pelo prazo de 15 (quinze) dias, findos os quais a

documentação deverá ser retirada, sob pena de inutilização.

9, DO PROCEDIMENTO E TULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAçÃO

9,1. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de

processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados;
b.Z. apór a fase de 

-credenciamento das licitantes, o Pregoeiro procederá a abertura das
l,' 5
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Propostas de Preços, verificando, prelimina rmente, a conformidade das propostas com os
requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e Seus anexos, COm a Consequente
divulgação dos preços cotados pelas licitantes classificadas;
g.S. Éaia fins de julgamento e classificação das propostas será adotado o critério do MENOR
PREçO POR ITEM, observados os prazos máximos para o fornecimento, as especificações
técnitas e os parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos neste edital e em

SeuS anexos, bem como a Compatibilidade doS preços propostos COm oS praticados no

mercado;
9.4. Serão qualificadaS pelo pregoeiro para ingresso na fase de lances a Licitante que

apresentar a proposta de menor preço, em conformidade com o Anexo I, e as demais
Licitantes que ieniram apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10o/o

(dez por cento) à de menor preço. Para julgamento e classificação das propostas será adotado

o critério de menor preço Por item;
9.5. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas de preços na condição definida no item

anterior, serão seleiionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo

de 3 (três), independentemente do valor. No caso de empate nos preços, serão admitidas

todas as propostas empatadas, seja qual for o número de licitantes;
9.6. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio,

também, para determinação da ordem de oferta dos lances;
9,7. O pregoeiro convidaiá, individualmente, as Licitantes qualificadas, na forma dos itens 9.3

a 9.6, a aÉresentar os lances verbais, a começar pela autora da proposta escrita de maior
preço, seguido das demais, em ordem decrescente de valor;
b.A, O Crãgoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como

á ,ator ou- percentual mínimo para redução dos lances, mediante prévia comunicação às

Licitantes, concordância destas e expressa menção na Ata da sessão;
9,9. Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado;
9.1O. No tocante aos preÇos, às propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações

aritméticas que conduziram ao valor total do item orçado, procedendo-se às correções no caso

de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários e por escrito. As correções

efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta;
9.11. Será(ão) vencedora(s) aquela(s) que ofertar(em) o menor preço por item;
9.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando, indagadas pelo Pregoeiro, todas
as participantes qualificadas manifestarem desinteresse em apresentar novos lances, ou
quando encerrado o prazo estipulado na forma do subitem 9.8;
9.13. Caso não se realizem lances verbais, será verificada pelo Pregoeiro a conformidade entre
a(s) proposta(s) escrita(s) de menor(es) preço(s) e o valor estimado para a contratação,
ficando vedada a aceitação de proposta(s) com valor(es) superior(es) ao(s) estimado(s) no

Termo de Referência - Anexo I deste Edital, no(s) item(ns) correspondente(s);
9.14. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará
a aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada(s), quanto ao objeto e valor(es), decidindo,
motivadamente, a respeito, ficando vedada a aceitação de proposta(s), com valor(es)
unitário(s) superior(es) a(os) estimado(s) no Termo de Referência - Anexo I deste Edital,
no(s) item(ns) correspondente(s) ;g.iS. o piegoeiro poderá negociar com a autora da oferta de menor valor, com vistas à

redução do preço;
9.16. Serão consideradas inaceitáveis as propostas que:

a) Ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais Licitantes; e
b) Contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação.

9.17. Sendo aceitável(is) a(s) proposta(s) final(is) classificada(s) em primeiro lugar, inclusive
quanto às amostras, após negociação com o Pregoeiro, será(ão) aberto(s) o(s) envelope(s)
contendo a documentação de habilitação da(s) licitante(s) que a(s) tiver(em) formulado, para

confirmação das suas condições de habilitação, descritas no item 8 deste edital;
9.18. Se a oferta não for aceitável, ou se a Licitante desatender às exigências para a
habilitação. o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes de menor preço, negociará com a

r
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sua autora, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de

habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora
atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora do(s) lote(s)
ofertado(s);
9.19. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente,
pelo pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes legais das Licitantes presentes à

sessão deste Pregão;
9.2O. Ultrapassáda a fase de análise das propostas e amostras e abertos os envelopes
contendo a Documentação, não caberá desclassificar as Licitantes por motivo relacionado com

a proposta, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento;
g.21. O encerramento de quaisquer das sessões, será lavrada Ata de Reunião, para

assentamento de fatos relevantes que ocorreram, que deverá ser assinada pelo Pregoeiro (e

Equipe de Apoio, se necessário) e pelos representantes legais e/ou procuradores das Licitantes
presentes;
9.22. Toáa e qualquer declaração feita pelos representantes legais e/ou procuradores das

Licitantes deveiá constar em Àta. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre

assuntos relacionados com a sessão respectiva que não tiverem registro na referida Ata;

9,23. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a

Licitante será habilitada e declarada vencedora do(s) item(s) ofertado(s);
9,24. Caso haja intenção por parte da(s) Licitante(s) de recorrer contra a decisão do
pregoeiro, a(s)- mesma(s) aguardará(ão) o encerramento das fases de Classificação das

Pro[ostas e àe verificação dos Documentos de Habilitação das proponentes, de acordo com a
ordem de classificação, para que se manifeste contra a decisão do Pregoeiro;

9,25. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as Licitantes inabilitadas, o
pregoeiro poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 30, da Lei

8.666/93 e alterações posteriores, para apresentação de outras propostas ou nova

documentação, escoimadas das causas da desclassificação ou inabilitação.

10. DO RECURSO, DA ADJUDICAçÃO E DA HOMOLOGAçÃO

10.1, Ao final da sessão e declarada a Licitante vencedora pelo Pregoeiro, qualquer Licitante
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, com registro êm Ata da

síntese das suas razões, nos termos do Art. 10, XX, do Decreto Municipal no 958/2018, desde
que munida de carta de credenciamento ou procuração com poderes específicos para tal. As

Licitantes poderão interpor recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais
Licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões por igual prazo, que começará

a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;
10,2, A falta de manifestação, imediata e motivada, da Licitante, ou sua ausência na sessão,

importará a decadência do direito ao recurso, e a adjudicação do objeto da licitação pelo

Preg6eiro a vencedOra e ao encaminhamentg do pr6çesso à autoridade competente para

homologação;
1O.3. õ ácolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

aproveitamento;
1O.4. Os recursos e as contra razões interpostas pelas Licitantes deverão ser entregues no

setor de licitação deste Município, no prazo estabelecido no item 10.1, das 8h às 12h,

diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados;
1O.5. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo,
devidamente informado, à autoridade competente;
1O.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à Licitante vencedora e homologará o

procedimento;
iO.Z. o recuiso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos

I
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insuscetíveis de aproveitamento.
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11. DO REGISTRO DE PREçOS

11.1. Convocado, o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar a Ata
de Registro de Preços, como previsto no art. 64 da Lei no 8.666/93;
11,2. A adjudicação do objeto será efetuada mediante assinatura da Ata de Registro de
Preços; a empresa adjudicatária, que convocada, no prazo de validade de sua proposta, a

urrina1. a Ata de Regis[ro de Preços, vir a desistir de assinar a mesma, ser-lhe-ão atribuídas as

penalidades prevista em Lei e neste Edital, respeitado o direito de recurso;
11.3. A licitante adjudicatária deverá manter, durante toda a validade do Registro de PreÇos,

compatibilidade com aS obrigações por ele assumidas, respeitadas todas as condições de

habiiitação e qualificação aqui exigidas, na forma do art. 55, XUI da Lei no 8.666/93;
11.4. A Ata de Registro de Preços decorrente desta Licitação terá validade de 01 (um) ano,

contado a partir da data de sua assinatura, nos termos do art. 15, §3o, III da Lei no 8.666/93;
11.5. A assinatura da Ata de Registro de Preços terá efeito de compromisso para o

fornecimento dos materiais nas condições e quantitativos estabelecidos neste Edital;
11.6. Os preços registrados poderão ser revistos em caso de desequilíbrio econômico-
financeiro dos mesmos, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado;
11.7. Os licitantes que não sagrarem-Se vencedores na fase de lances, poderão, no entanto,
optarem por fazer parte do cadastro de reserva, igualando os valores aos do(s) licitante(s)
adjudicatá rio(s), a ordem de cadastramento será dada seguindo-se a sequência de colocação

ESTADO DE SERGIPE
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na referida fase de lances.

12. DO ACOMPANHA}IENTO E DA FISCALIZAçÃO

12.1. A execução do Registro de Preços será fiscalizada pelo servidor losé Eduardo Rodrigues

Oliveira, com ãutoridade para exercer, em nome deste Município, toda e qualquer ação de

orientação geral, controle e fiscalização do objeto da ata.

13. DO PAGAMENTO

13.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais,
mediante apiesentação das notas fiscais/fatu ras, objeto do Registro de Preços' As referidas
notas fiscais deveráo ser apresentadas no protocolo deste Município, acompanhadas da

seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal, com o respectivo termo de recebimento,
atestado pelo setor competente do Municipio, certidão de Regularidade Fiscal para com as

Fazendas Federal, Estadual e municipal, e perante o INSS, FGTS e CNDT;
13.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 13.1 com a validade
expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos, dentro do prazo

de validade. não cabendo ao Município nenhuma responsabilidade sobre o atraso no

pagamento;
i3,3. Oecorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos,
sem que o fornecedor apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o
registro do mesmo poderá ser cancelado, ficando assegurado a ele, tão somente, o direito ao
reãebimento do pagamento dos materiais efetivamente entregues e atestados na forma do

item 13.1.

14. DOS REAJUSTES DE PREçOS

14.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços pralicaàos no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itêns registrados,
cabãnao ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos adjudicatários, observadas
as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993;
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14.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente. o órgão gerenciador convocará os adjudicatários para renegociarem a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado;
14,3. O adjudicatário obriga-se a repassar ao Município todos os preços e vantagens,
ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes;
14.4. euando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o adjudicatário
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
14.4.1. Liberar o adjudicado do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da

assinatura do termo de contrato, e sem aplicaÇão da penalidade se confirmada a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados;
14,4.2. Convocar os demais adjudicatários para assegurar igual oportunidade de negociação;
14.4.2.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contrataÇão mais vantajosa;
L4,4.2.2. É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata a alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

15. DAS CONDIçõES DE RECEBIMENTO DO OB'ETO

15,1. o seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso II, alíneas "a" e "b", da Lei

8.666/93, com alterações posteriores;
15.2. Os itens, objeto desta licitação, deverão ser entregues nas sedes dos respectivos entes:
Secretarias da Prefeitura, Fundo Municipal de Assistência Social e Fundo Municipal de Saúde.

sendo recebidas por funcionários do local destino, de forma parcelada, mediante solicitação
destas e nas quantidades indicadas pelas mesmas, no horário de expediente, contados a partir
da solicitação;
15.3. OS materiais, objeto da Ata de Registro de Preços, deverão ser fornecidos durante o
prazo de vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o

exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento Convocatório, por meramente
estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o obieto contratual;
15.4, As quantidades indicadas no Termo de Referência Anexo I são meramente estimativas,
podendo ser alteradas para menos. de acordo com as necessidades deste Município e dos
Fundos de Assistência Social e de Saúde;
15.5. Os fornecimentos executados em desacordo com o estipulado neste instrumento e na
proposta da adjudicatária serão rejeitados, parcial ou totalmente, conforme o caso;
15.6. Caberá ao fiscal da Ata, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s)
correspondentes aos materiais entregues ao município, em pleno acordo com as especiflcações
contidas no Anexo I deste Edital.

15. DAS SANçõES ADÍIIINISTRATIVAS

16.1. Iniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e a

proponente que se recusar a cumprir a obrigação, bem como vier a fazê-lo fora das condições
e especificações por ela propostas inicialmente, estará sujeita, de acordo com a gravidade da

falta e a critério do Município, as seguintes sanções ad m inistrativas:
16.1.1. Advertência;
16.1.2. Multa na forma prevista no item 16.2;
16.1,3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Administração;
16,1,4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
16.2. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 2Oo/o (vinte por
cento) do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á
1olo (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho. o que não impedirá,
a critério do Município, a aplicação das demais sanções a que se refere o item 16.1, popendo a

\/e
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multa ser descontada dos pagamentos devidos pelo Município, ou cobrada diretamente da

empresa, amigável ou judicialmente;
16.3. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo -inidôneo, 

fizer
deciaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla

defesa, iicará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais, tudo proporcionalmente ao

grau de culpabilldade da conduta apenada, enquanto perdurarem os motivos determinados da

f,unição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade;
ie.+. e aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla

defesa por parte da adjudicatária, na forma da lei.

17. DAS DTSPOSIçõES FTNATS

17.1, Até 3 (três) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas, nos termos
da art. 11, do Decreto Municipal no 958/2018, qualquer pessoa poderá solicitar

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão;

17.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente edital deverá ser protocolada no

Setor de Licitação deite Município, no horário das 8h às 12h, diariamente, exceto aos sábados,

domingos e feriados;
17.1.2. o esclarecimento de dúvidas e informações, sobre o presente Edital, poderão ser

requeridas, por escrito, ao Pregoeiro ou Membros da Equipe de Apoio no Setor de Licitações e

Contratos do wunicípio, no Éorário das OBh às 12h, diariamente, exceto aos sábados,

domingos e feriados, inclusive, pelo Fone/Fax: (0XX79) 3288-1502, ou pelo e-

mail : licitaab@gmail.com;
17.1.3. O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis;
17,1.4. Caso éeja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data
para a realização do certame;
iZ,Z. euatquár modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação

em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas;
12.3. Caso a adjudicatária não compareça para receber a Nota de Empenho, no prazo de 05
(cinco) dias con;ecutivos do recebimento do aviso da adjudicação, ou, quando convocada

àentro do ptazo de validade de sua proposta, não apresentar situação regular, de que trata o

item 8, deste Edital, o Município poderá convocar, para substituir a empresa vencedora, as

Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições de suas propostas, podendo ser negociada a obtenção de melhor preço, verificando-
se a áceitabilidade da proposta e o cumprimento das exigências habilitatórias, ou revogará o
Processo Licitatório, observado o interesse público;
17,3.1. Os documentos, exigidos para esta Licitação, poderão ser apresentados em original
(desde que esses possam ficar retidos e Ser autuados no processo), por qualquer processo de

àópia auienticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em

órgão da Imprênsa Oficial. Os que forem de emissão da própria proponente .deverão ser
datilografados ou impressos em papel timbrado da Licitante, registrar o númêro desta
Licitaç:o, estar datados e assinados por seu representante legal ou preposto legalmente
estabálecido. A exibição do documento original ao Pregoeiro dispensa a autenticação em

ca rtório;
Í-7.4. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação;
17,É. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município, bem

como os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação; ../
\í\ 10
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17.6. A(s) vencedora (es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execução, manter as
condições de habilitação apresentadas na licitação;
17.7. O Edital completo será disponibilizado e retirado gratuitamente no Setor de Licitações do
Município, onde serão prestados todos os escla recimentos, caso solicitados pelos interessados,
estando disponível para atendimento nos dias úteis, das 8h às 12h, na Sede da Licitação,
descritos no preâmbulo deste Edital;
17.8. O Pregoeiro, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, desde
que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório;
17.9. E facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase desta licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
inclusive para verificar a compatibilidade das especificações do objeto ofertado diante dos
requisitos previstos neste Edital e seus anexos. vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar originariamente da proposta ou na documentação de
habilitação;
17.10, As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e o Município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;
17.11. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação;
17,12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário;
17.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente no Município;
17.15. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no
afastamento da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão;
17,16. A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, por parte da
Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;
17.17. Nenhuma indenização será devida às Licitantes pela elaboração e/ou apresentação de
quaisquer documentos relativos a esta licitação;
17.18. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação,
salvo disposição em contrário;
17.19. A critério do Pregoeiro, o início dos trabalhos poderá ser prorrogado em até 10 (dez)
minutos da hora estabelecida neste Pregão;
17.20. Caso o Pregoeiro julgue conveniente, a seu critério exclusivo, poderá suspender a
reunião em qualquer fase, a fim de que tenha melhores condições de analisar as propostas ou
documentos apresentados. encaminhando-os às áreas envolvidas para manifestaÇão. ou para
promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, desde
que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar inicialmente;
devendo proceder ao registro em Ata, da suspensão dos trabalhos e a continuidade dos
mesmos;
17.21. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio;
L7,22. O Município reserva-se o direito de:

a) revogar, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse público.
decorrentes de fatos supervenientes, ou anular o procedimento licitatório, quando
constatada ilegalidade no seu processamento;

b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na
forma da legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das mesmas;

r- :aôill

c) adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso público, a nova da
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L7,23. O Município poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em
decorrência desta licitação e cancelar a correspondente ARP, independentemente de
interpelação judicial ou extrajudicial. ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa:

a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação do adjudicatário, ou quando ela for
atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade
econômica e fina nceira;

b) o adjudicatário for declarado inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar
com qualquer órgão da Administração Pública;

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da

adjudicação.
17,24. O Município não se obriga a adquirir os materiais e produtos registrados na Ata de
Registro de Preços, nem mesmo das quantidades indicadas nas planilhas, podendo promover a

aqúisição em unidades de acordo com suas necessidades, podendo ainda realizar licitação
específica para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdades de condições e
preços, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do Art. 15, § 40 da Lei

8.666/93.

18, DO FORO

la.1. O Município elege o foro Distrital de Areia Branca para dirimir qualquer questão
relacionada com o presente Edital.

Areia Branca/SE, 23 de ju de 2020

FRANCISC IS SILVEIRA CRUZ
e tro
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pnecÃo PRESENCTAL No oa/2o2o sRP

ANEXO I

TERMo oe nerenÊlcrA coNsoLrDADo

1. DO OBJETO
1.1. Registro de preços para aquisição futura e parcelada de pneumáticos para atender às

demandãs das Secretarias da Piefeiiura e dos Fundos Municipais de Assistência Social e de

Saúde.

2. DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL
2.1. Amparo legal ao disposto na Lei no lo.52o/02, Lei no 8.666/93, Decreto Municipal no

SSe/ZOr'8 e Decieto Municipal no 86412077, e ainda, pela Lei Complementar no 12312006 e IN

05/20L4, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais.

3. DA JUSTIFICATM PARA A CONTRATAçÃOl
3.1. Na fôrma do art. 3o, inciso I, da Lei n"10.520/2002, justifica-se aqui a_necessidade da

futura contratação de empresa para aquisição futura e parcelada de pneumáticos. da forma

que segue:
á; Conéiderando que, a aquisição visa atender às necessidades constantes deste Município em

ráalizar manutenção preventiva e corretiva da frota, buscando oferecer maior segurança e

conforto aos usuários;
bj ôonsiderando que foi realizada ampla pesquisa de preços para se obter o valor medio de

mercado para o devido Registro;
i; consiaãranao, ainda, q1e o valor médio estimado está compatível com o praticado no

mercado.

4. DOS PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS
4.1. A aquisição dos materiais se dará de acordo com as necessidades do Município, de forma

parcelada, mediante solicitação formal atestada pelo fornecedor;
4.2. Os materiais serão entrêgues em local designado pelo Município no ato do pedido, em, no

máximo, cinco dias úteis após a solicitação;
4.3. Os materiais serão novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser entregues

de acordo com a devida soliciiação, e atenderem rigorosamente as especificações do item 6,

acompanhados das respectivas notas fiscais;
4.4. Á entrega dos materiais será acompanhada e fiscalizada por servidor do Município, o qual

deverá atestãr os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para

fins de pagamento;
+.s. a fiscãlização do Município, não elide nem diminui a responsabilidade do fornecedor;

4.6. O fornecimento, objeto da ARP (Ata de Registro de Preços), será feito durante o prazo de

vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento

doi quantitativos previstos no instrumento convocatório, por meramente estimativos,
considLrando-se perfeitamente realizado o objeto registrado. Os preços registrados poderão

ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou

àancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo ao órgão gerenciador

promover as negociaçbes junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea

'id" do inciso II do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

5, DO PRAZO DE VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da ata será de 12 meses

Y
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6. DOS UANTITATIVOS ESPECIFICA ES E PRE o MÉDIO
V. UNTT.

(R$)
V. TOTAL

(R$)UNID. QTDDESCRIÇÃOITEM

3.626,64UN 36 700,7 41

CÂMARA DE AR PARA PN

r.ooo/2o, VÁLVULA TR-78A, BICO LONGO DE

METAL, NOVO, PRIMEIRA LINHA, NAO

RECALCHUTADO E COM CERTIFICADO DO

EU DE CAMINHAO

INMETRO.

65.t69,7244 1.481,13
PNEU COM CÁMARA, 1.000/20 LIS NOVO,

E COMPRIMEIRA LINHA, NAO RECALCHUTADO
CERTIFICADO DO INMETRO.

o,

67.728,OOUN 2,572,OO
PNEU COM
PRIMEIRA
CERTIFICA

MARA, 1.400/24, 12 LONAS, NOVO,
LINHA, NÃO RECALCHUTADO E COM

DO DO INMETRO.
3

19.168,0016
MARA, 12.5/8OIL8, 12 LONAS,

NOVO, PRIMEIRA LINHA, NÃO RECALCHUTADO E
COM CERTIFICADO DO INMETRO.

PNEU COM
4

2,244,33 77.954,64UN 8
MARA, 16.9/24, 12 LONAS, NOVO,

PRIMEIRA LINHA, NAO RECALCHUTADO E COM

CERTIFICADO DO IN METRO.

PNEU COM
5

49.088,0016 3.068,00UN6
MARA, 17.5/25, 12 LONAS, NOVO,

PRIMEIRA LINHA, NÃO RECALCHUTADO E COM

CERTIFICADO DO IN METRO.

PNEU COM

to.444,80UN 4 2.6t1,20
PNEU COM CAMARA, 19.5 124, 12 LONAS, NOVO,
PRIMEIRA LINHA, NÃO RECALCHUTADO E COM

CERTIFICADO DO INMETRO.
7

29.852,OOUN 408
MARA, 235/75 Rl7,5, NOVO,

E COMPRIMEIRA LINHA, NAO RECALCHUTADO
CERTIFICADO DO INMETRO.

PNEU COM

1,567,66 65.84t,72UN9
PNEU COM CAMARA. 275
PRIMEIRA LINHA, NÃO R

l8o/22.s Lrso, Novo,
ECALCHUTADO E COM

CERTIFICADO DO INM ETRO.

2.488,96UN 16 155,56
PNEU COM CAMARA, 90/90/18, NOV
LINHA, NÃO RECALCHUTADO E COM CERTIFICADO
DO INMETRO.

O, PRIMEIRA
10

2.480,80UN 16 155,05
ARA, 8O/1OO/18, NOVO, PRIMEIRA

LINHA, NÃO RECALCHUTADO E COM CERTIFICADO
PNEU COM

DO INMETRO
11

t.7 54,0OUN 8t2
ARA, 80/90/21, NOVO, PRIMEIRA

LINHA, NÃO RECALCHUTADO E COM CERTIFICADO
PNEU COM

DO INMETRO.

304,88 2.439,O4UN 813
MARA, 120/80/18, NOVO,

PRIMEIRA LINHA, NÃO RECALCHUTADO E COM

CERTIFICADO DO INMETRO.

PNEU RADIAL, SEM

186,85 8.595,1046t4
PNEU RADIAL, SEM C NOVO,

E COMPRIMEIRA LINHA, NÃO RECALCHUTADO
CERTIFICADO DO INMETRO.

MARA, t75/7O/L3,

35.284,08UN 156 226,78
PNEU RADIAL, SEM MARA, L75l7O/ 14, NOVO,
PRIMEIRA LINHA, NAO RECALCHUTADO E COM

CERTIFICADO DO INMETRO.
15

UN 40 261,0116
PNEU RADIAL, SEM CAMARA, 185 NOVO,

E COMPRIMEIRA LINHA, NAO RECALCHUTADO
CERTIFICADO DO INMETRO.

/60/ Ls,

t4

ll

UN2

24

UN 1. 198,00

746,30

42

2t9,25

UN

to.440,40
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UN L4 407 ,7 6 5.708,6418
PNEU RADIAL, SEM CAMARA, 195/70115, NOVO,
PRIMEIRA LINHA, NÃO RECALCHUTADO E COM
CERTIFICADO DO INMETRO,

UN 24 42L,t7 10.108,0819
PNEU RADIAL, SEM çAMARA, 205/70115, NOVO,
PRIMEIRA LINHA, NAO RECALCHUTADO E COM
CERTIFICADO DO INMETRO.

UN 24 479,63 1 1.511,1220
PNEU RADTAL, SEM çAMARA, 205/75/16,
PRIMEIRA LINHA, NAO RECALCHUTADO
CERTIFICADO DO INMETRO.

NOVO,
E COM

UN 482t
eruru moru, srm MARA, 215t75/17.5, NOVO,
PRIMEIRA LINHA, NAO RECALCHUTADO E COM
CERTIFICADO DO INMETRO.

1.472,684422

PROTETOR DE CAMARA DE AR PARA PNEU DE
CAMINHÃO ARO 20, NOVO, PRIMEIRA LINHA, NÃO
RECALCHUTADO E COM CERTIFICADO DO
INMETRO.

449.500,74Total estimado

L7
PNEU RADIAL, SEM çAMARA, 195/55/16,
PRIMEIRA LINHA, NAO RECALCHUTADO
CERTIFICADO DO INMETRO.

NOVO,
E COM o 341,68 2.7 33,44

7. DA GARANTIA
7.1. Na entrega dos produtos o prazo de validade deverá corresponder no mínimo a 2/3 do
prazo total da validade, onde couber, e deverá atender às especificações do INMETRo,
respectivamente, para cada modelo/tipo descrito no item anterior.

8. DA DOTAçÃO ORçA}IENTÁRIA
8.1. As despesas decorrentes da licitação somente serão informadas quando da respectiva
ordem de fornecimento.

9. DAS CONDIçõES DE PAGA]IIENTO
9.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais,
conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Compra, atestado de
recebimento definitivo dos materiais;
9.2. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor (es) através de ordem bancária,
contra qualquer banco indicado na proposta, devendo para isto, ficar explicitado o nome,
número da agência e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito'

10. DAS OBRIGAçõES DAS PARTES
10.1. DA CONTRATADA:
a) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitação
ou condições determinadas no procedimento da licitação que dará origem à mesma, sob pena
de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;
b) Fornecer os materiais conforme especificação, marca, modelo e preço registrados e na
forma prevista;
c) Substituir às suas expensas, qualquer material entregue em desacordo com as
especificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a

apresentar problema quanto ao seu uso dentro do período de garantia;
d) Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma
plena e satisfatória. sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município;
e) Responsabiliza r-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do
fornecimento. inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao
Município comprovante de quitação com os órgãos competentes;

Y\ 15
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f) Responsabiliza r-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrêntes de
faltas por ela cometidas durante o fornecimento;
g) Responsa biliza r-se pelos danos causados diretamente ao Municíplo e/ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município;
h) Responsa biliza r-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do fornecimento;
i) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com O Município, sem
prévia e expressa anuência.
j) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município.
10.1. CONTRATANTE:
a) Designar servidor do Município para proceder no recebimento dos materiais;
b) Rejeitar os materiais que não atendam aos requisitos constantes no item 6;
c) Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas na Ata;
d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

11. DA QUALIFICAçAO TECNICA
11.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características com o objeto da licitação (art. 30, II e §1o, I da Lei no 8.666/93);
11.1.1. A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestadô(s) ou
certidão(ões) de fornecimento similar(es) de complexidade tecnológica e operacional
equivalente, em nome da licitante, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou
privado.

12. DA QUALIFICAÇÃO ECONôMICA FINAÍ{CEIRA
12.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica, ou da execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. No caso
do documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será considerado
30 (trinta) dias da data de sua emissão.

13. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. Iniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e a
proponente que se recusar a cumprir a obrigação, bem como vier a fazê-lo fora das condições
e especificações por ela propostas inicialmente, estará sujeita, de acordo com a gravidade da
falta e a critério do Município, as seguintes sanções ad ministrativas:
a) Advertência;
b) Multa na forma prevista no item 13.2;
c) Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a
Administração;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
13.2. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 2Oo/o (vinte por
cento) do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á
1olo (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá,
a critério do Município, a aplicação das demais sanções a que se refere o item 13.1, podendo a
multa ser descontada dos pagamentos devidos pelo Município, ou cobrada diretamente da
empresa, amigável ou judicialmente;
13.3. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer
dêclaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais, tudo proporcionalmente ao
grau de culpabilidade da conduta apenada, enquanto perdurarem os motivos determinados da

t1 16
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puniÇão ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade;
r:.+. n aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa por parte da adjudicatária, na forma da lei.

14. DAS DISPOSIçõES GERATS
14.1. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação
qualquer débito iefãrente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade;

i+.Zl flu forma do que dispõe o artigo Ol da tei no 8.666/93, fica designado o servidor losé
Eduardo Rodragues Oliveira, para acompanhar e fiscalizar a ARP;

14.3. Os preços dos itens registrados permanecerão irreajustáveis durante a validade da

respectiva ARP

77
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DEcLARAçÃo DE NA coNDrçÃo o: uelepp (Modelo)

REf.: PREGÃO PRESENCIAL NO OA/2O2O SNP - UUITCÍPIO DE AREIA BRANCA

, inscrita no CNPI no por intermédio de seu

, portador da Carteira de Identidade no

é enquadrado na condição de Microempresas
representante legal, o(a) Sr. (a)

-e 

do CPF no DECLAR/À, que
ou de Empresas de Pequeno Porte.

(local e data)

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)

Para esse efeito, a declarante informa que:

I - Está enquadrada em uma das seguintes situações (assinalar com um x):
a) ( ) Na condição de microempresa, sendo que sua receita bruta anual não ultrapassa o
valor de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais);
b) ( ) Na condição de empresa de pequeno porte, sendo que sua receita bruta anual é
súperio. a R$ 360.0oO,Oo (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$

4.800.OOO,O0 (quatro milhões e oitocentos mil reais).

II - O signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar
à Secretãria da Receita Federal do Brasil e ao Município de Areia Branca, imediatamente,

eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na

prestação destas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da Lei no. 9.430, de 1996,

o sujeitará, juntamente lom as demais pessoas que para ela concorrem, às-penalidades
pr"rfitur na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade ideológica (art. 299 do Código

Fenal) e ao crime Contra a ordem tributária (art. 10 da Lei no. 8.137, de 27 de dezembro de

1s90).

(*obsêrvação: Esta declaração deverá ser entreguê no ato do Gredenciamento.)

,1
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PREGÃO PRESENCIAL NO OA/2020 SRP

ANEXO III

PROCURAçÃO (Modêlo)

REf.: PREGÃO PRESENCIAL NO OA/2O2O SRP - iIUNICÍPIO DE AREIA ARANCA

oUToRGANTE: {Qualificação da empresa e do represente legal que assinará a procuração em
seu nome (nome, endereço/razão social, etc').

OUTORGADO: (Representante devidamente qualificado).

OBJETO: Representar a Outorgante no Pregão n" 08/2020 SRP - Município de Areia Branca'
PODERES: Entregar e receber envelopes contendo os documentos e as propostas, juntar
documentos, assinar atas e termos, tomar deliberações, receber ofícios e relatórios de
julgamentos, firmar declarações, dar ciência e, especialmente, formular ofertas e lances de
-preços, 

interpor recursos, renunciar ao direito de recursos enfim, assinar todos Õs atos e
qualsquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato junto a
este órgão, relativamente a quaisquer das fases do Pregão no 08/2020 SRP.

, 

-de

de 2020.

NOME/CARGO

19
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Federal no 10.520, de 17 de julho de 2OO2, que cumpre plenamente os requisitos exigidos
para a habilitação na licitação modalidade Pregão no 08/2020 sRP do Município de Areia
Branca.

PREGÃO PRESENCIAL NO 08/2020 SRP

ANEXO IV

DECLARAçÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO IUOdCIOI

REf.: PREGÃO PRESENCIAL NO O8/2O2O SRP - MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

inscrita no CNPI no por intermédio de seu
representante legal, o(a) Sr. (a) portador da Carteira de Identidade no

e do CPF oo 

-, 

DECLARA, em atenção ao disposto no art. 40, VII, da Lei

(local e data)

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)

(*observação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do cred€nciamento.)

Y
\
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, inscrita no CNPI no

PREGÃO PRESENCIAL NO 08/2O2O SRP

ANEXO V

DECLARAçÂo DE EMPREGADOS MENORES (Modelo)

REf.: PREGÃO PRESENCIAL NO 08/2O2O SRP - ]TIUNICÍPIO DE AREIA BRÂNCA

por intermédio de seu
representante legal o(a) Sr.(a) 

-, 

portador da Carteira de Identidade no 

-e 

do
CPF no , DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21
de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos. na condição de aprendiz ( )

(local e data )

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)

(*Observacão: êm caso afirmativo, assinalar â rêssalva acima)

2t
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PREGÃO PRESENCIAL NO 08/2O2O SRP

ANEXO VI

ATA DE REGISTRO DE PREçOS _/ 20- (Minuta)

o MUilICÍPrO DE AREIA BRANCA, inscrito no cNPJ sob o no 13'100.995/0001-04,
localizado à Praça Joviniano Freire de Oliveira, s/no, Centro, doravante denominado Município,

neste ato representado pelo seu Prefeito, o sr. ALA^N ANDRELINO I{UNES SANTOS, com as

participações do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, inscrito no CNPI sob o no
'14.787.72010001-53, e do FUNDO MU1{ICIPAL DE SAúDE, inscrito no CNPI sob o no

11.402.091/0001-08, considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL No O8I2O2O
sRp, para REGISTRO DE PREçOS, e a sua respectiva homologação, REsoLvE registrar os

preços da(s) empresa(s): xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o no XXXXXXXX,

estábeleciàa na XXXXXXXXXXXXX, neste ato representada polo(a) Sr.(a) xxXXXxxXXX,
portador(a) do R.G. no xxxxxxxx e do cPF no xxxxxxx. Atendendo as condições previstas no

instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Reqistro de Preços, sujeitando-se as
partes às normas constantes das Leis no 1,0.52O1O2, no 8.666/93 e alterações, e Decretos no

864/2Of7 e no 958/2018, e em conformidade com as disposições a seguir:

01. DO OBJETO
01l. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição futura e parcelada de

pneumáticos para atender às demandas das Secretarias da Prefeitura e dos Fundos Municipais

de Assistência Social e de Saúde, de acordo com as especificações constantes do Edital de

Pregão Presencial no 08/2020 sRP e seus anexos, e propostas de preços aprese,ntadas, de

u.oido .o. o art. 55, XI da Lei no 8.566/93, passando tais documentos a fazer parte

integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

02. DO REGIME DE EX CUCAO
02.1. O objeto será executado mediante a forma de execução indireta, sob o regime de

empreitada por preço unitário, nos termos da Lei no 8'666/93'

03. DO PRECO E DAS CONDICõES DE PAGAMENTO
03.1. Os materiais serão fornecidos pelos preços registrados constantes do Anexo I desta Ata.

§1o - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais,
após atestação do responsável pelo recebimento;
g)" - para fazer jus ao pagamento, a futura fornecedora deverá apresentar, nota fiscal, com o

iespectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente do Município, prova de
regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Certidões de Regularidade
de quitação junto ao INSS, FGTS e CNDT atualizadas;
§3o - Nenhum pagamento será efetuado ao Adjudicatário enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
§4o - Não haverá, sob hipótese alguma. pagamento antecipado;
§So - trto caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mêncionado
no caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;

§60 - Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram
ãa execução do objeto, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e

previdenciá rios, administraÇão, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

04. DO REAJUSTE DE PRECOS
04.1. Não haverá reajuste de preços durante o período de vigência da ata.

22
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06. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
ôe.f . Os itens, objeto desta licitação, serão entregues nas sedes dos respectivôs entes:
Secretarias da Prefeitura, Fundos Municipais de Saúde e de Assistência Social, sendo recebidas
por funcionários do local destino, de forma parcelada, mediante solicitação e nas quantidades

indicadas pelas mesmas, respectiva mente, no horário de expediente. contados a partir da

solicitação.
§1o - os materiais, quando solicitados, serão fornecidos durante o prazo de vigência
éstabelecido, em, no máximo, cinco dias úteis contados da Ordem de Fornecimento atestada
pelo fornecedor. Findo este. as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos
quantitativos previstos no instrumento convocatório, considerando-se perfeitamente realizado

o objeto contratual.
s2o 

-- 
O município não se obriga a adquirir os materiais registrados nesta Ata de Registro de

Éreços, nem mesmo das quantidades indicadas nas planilhas, podendo promover a aquisição
em unidades de acordo com suas necessidades, podendo ainda realizar licitação específica
para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdades de condições e preços, o

beneficiário do registro terá preferência, nos termos do Art. 15, § 40 da Lei 8.666/93.

07. DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA
0?1. As d"spesas orur"das com o pagamento do referido obieto desta licitação correrão à

conta dos recursos orçamentários consignadÕs no Orçamento Programa deste Município e dos
respectivos Fundos dê Assistência Social e de Saúde, com dotação suficiente, obedecendo à

classificação orçamentária peÊinente, estabelecida para o respectivo exercício.

OA. DA RESPONSAEILIDADÉ DAS PARTES
08.1. O Município e seus participes, durante a vigência desta Ata, comprometem-se a:
a) Designar servidor do Município para proceder ao recebimento dos materiais;
b) Rejeitar os materiais que não atendam aos requisitos constantes no item 6;
c) Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas nesta Ata; 

\,/I
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04.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos adjudicatários, observadas
as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993;
§10 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preÇo praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os adjudicatários para renegociarem a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado;
§2o - O adjudicatário obriga-se a repassar ao Município todos os preços e vantagens, ofertados
ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes;

§3o - euando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o adjudicatário
não puder cumprir o compromisso, o ór9ão gerenciador poderá:

§4o - Liberar o adjudicatário do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da

ãssinatura do termo de contrato, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados;
§50 - convocar os demais adjudicatários para assegurar igual oportunidade de negociação;

§eo - ruao havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação

ãa ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa;
§7o - É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de registro de preços, inclusive
ó acréscimo de que trata a alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei no 8'666, de 1993'

05. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PRECOS
õ5J. O p,""n","lid"d" dO presente registro de preços é de 12 (doze) meses, contados da

data de sua assinatura.
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d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.
08.2. O(s) adj udicatá rio(s), durante a vigência desta Ata, compromete(m)-se a:
a) Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitação
ou condições determinadas no procedimento da licitação que dará origem à mesma, sob pena

de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;
b) Fornecer os materiais conforme especificação, marca, modelo e preço registrados e na

forma prevista;
c) substituir às suas expensasr qualquer material entregue em desacordo com as

eipecificações exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito. vício ou que vier a

apresentar problema quanto ao seu uso dentro do período de garantia;
d) Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma
piena e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município;
e) Responsa biliza r-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do

fornecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao

Município comprovante de quitação com os órgãos competentes;
f) Responsa biiiza r-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de

faltas por ela cometidas durante o fornecimento;
g) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município e/ou a terceiros
ãecorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Município;
h) Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Têrmos de

Autorização que se façam necessários à execução do fornecimento;
i) Não tiansferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com O Município, sem
prévia e expressa anuência.
j) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

iusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Município.

09. DAS PENALIDADES E IIULTAS
09.f. pelo atraso injustificado nos fornecimentos, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Município poderá aplicar ao Adjudicatário as seguintes sanções,
previstas no art.87 da Lei no 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuízo de perda da
ga rantia prestada:
I - advertência;
u - multa de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez por
cento) sobre o valor do(s) material(is), em decorrência de atraso injustificado na execução dos
fornecimentos;
III - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do(s) material(is), no caso de
inexecução total ou parcial dos mesmos;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10, DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
10.1. O registro do adjudicatário será cancelado quando:
I - O adjudicatário descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - O adjudicatário não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável;
uI - O adjudicatário não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
IV - O adjudicatário sofrer quaisquer das sanções previstas na cláusula anterior, parágrafos IV
e V.
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Parágrafo único - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV
desta cláusula será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório
e a ampla defesa.

11. DO ACOMPANHAITIENTO E DA FISCALIZACÃO
11.1. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n" 8.666/93, fica designado o Sr. José
Eduardo Rodrigues oliveira, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de
Registro de Preços.

§1o - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade do
fornecimento dos materiais com as normas especificadas. se os procedimentos são adequados
para garantir a qualidade desejada.
§20 - A ação da fiscalização não exonera o Adjudicatário de suas responsabilidades
contratua is.

12. DO RECEBI]IIENTO DO OBJETO
12.1. O objeto da futura contratação será recebido de acordo com o disposto art.73, lI, a e b
da Lei n" 8.666/93.

13, DO FORO
13.1. As partes contratantes elegem o Foro Distrital de Areia Branca, Estado de Sergipe, como
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem acerca do presente
instrumento, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam este instrumento, a fim de que
produza seus efeitos legais.

Areia Branca/SE, 

- 

de de 2020.

MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
órgão gerenciador da ARP

ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS
Prefeito mu nicipal

FORNECEDOR 1

FORNECEDOR 2
(.. .)
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ANEXO
REGTSTRO DE PREçOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços no ---J2O2O, celebrada entre
o Município de Areia Branca, e a empresa cujos preços estão a seguir registrados, por item, em
face da realização do Pregão Presencial no 08/2020 SRP,

EMPRESA:

CN PJ: FONE/FAX:
E- MAIL:EN D.:

REPRESENTANTE
LEGAL:

MARCA VALORITEM QTDE. UN ESPECIFICAçAO
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